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IMCOPA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E  
INDÚSTRIA DE ÓLEOS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 78.571.411/0001-24 / NIRE 41.300.073.899
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas da IMCOPA Importação, Exportação 
e Indústria de Óleos S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”) para 
se reunirem em assembleia geral extraordinária, na sede social da Companhia, 
na cidade de Araucária, Estado do Paraná, na Avenida das Araucárias, nº 5.899, 
CEP 83707-752, às 10 horas do dia 12 de setembro de 2019, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (a) revogação da aprovação de contas realizada 
na Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2018 e arquivada na 
JUCEPAR em 10 de outubro de 2018, sob nº 20184879302; e (b) propositura de 
ação de responsabilidade civil, nos termos do artigo 159 da Lei das S.A., em face 
dos Srs. Luiz Carlos Faccin, André Tomazi e Alberto Adgilson Horst em razão do 
subfaturamento do Contrato de Arrendamento de Parque Industrial, celebrado, em 
18 de março de 2014, com a Cervejaria Petrópolis S.A. e a Cervejaria Petrópolis do 
Centro-Oeste Ltda., conforme aditado.

Araucária/PR, 4 de setembro de 2019.
Mauro Piacentini - Diretor

Município de Castro
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Superintendência de Suprimentos
RESULTADO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019
Através do presente, conforme determinado, informamos o resultado do julgamento 
da fase de classifi cação das propostas de preço do Processo Licitatório na modali-
dade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019, o qual tem como objeto a CONS-
TRUÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS.
EMPRESA VALOR R$
PLANHAB PLANEJAMENTO HABITACIONAL LTDA R$ 4.277.186,18
CDA ENGENHARIA EIRELI R$ 4.546.657,07
MTX CONSTRUÇÕES LTDA - EPP R$ 4.753.556,74
PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA R$ 4.959.781,80
M. H. WEIBER BRAGA CONSTRUTORA - EIRELI R$ 5.029.885,76
SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA R$ 5.155.555,55
CONSTRUTORA & INCORPORADORA SQUADRO LTDA R$ 5.197.464,46
OIKOS CONSTRUÇÕES LTDA R$ 5.249.955,28
A comissão declara vencedora a empresa PLANHAB PLANEJAMENTO HABITA-
CIONAL LTDA. Registre-se que a empresa PLANHAB PLANEJAMENTO HABITA-
CIONAL LTDA apresentou cronograma físico-fi nanceiro com divergências entre o 
valor acumulado das medições que não coincide com o valor da proposta apresen-
tada. A comissão concederá o prazo de 05 dias úteis à empresa PLANHAB PLA-
NEJAMENTO HABITACIONAL LTDA para apresentar o cronograma físico-fi nanceiro 
corrigido. Conforme disposto no subitem 13.20 do edital, a comissão informa que 
após a divulgação do resultado do julgamento das propostas pelos meios usuais 
de comunicação, concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso aos participantes, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo 
nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Informamos que toda a documentação relativa à fase de classifi cação das propostas 
está disponível no Portal da Transparência do Município de Castro através do ende-
reço https://castro.atende.net/?pg=transparencia, ou solicitadas através do e-mail: 
licitação.castro@gmail.com.

Município de Castro em 04 de setembro de 2019.
LINCOLN CÉSAR SCHMITKE - Presidente da Comissão de Licitações

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 11/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2019
HOMOLOGAÇÃO: 03/09/2019
CONTRATADO: ENGEMASS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ N.º 
07.289.188/0001-89.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços de Pavi-
mentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q) e de Calça-
das com Acessibilidade nas Ruas: LOTE 01 - José Piolli e Dom Manuel Salles, ambas 
no Bairro São Cristóvão; LOTE 02 - Washington Luiz Pereira de Souza no Bairro Ro-
cio; LOTE 03 - Eurico Amann no Bairro Rio D’Areia; no Município de União da Vitória/
PR, conforme Projetos, Memorial Descritivo e demais anexos ao presente Edital. 
VALOR DA DESPESA: R$ 343.301,68 (trezentos e quarenta e três mil trezentos e 
um reais e sessenta e oito centavos) - LOTE 01 - José Piolli e Dom Manuel Salles, 
ambas no Bairro São Cristóvão;
DATA: 03/09/19 - HILTON SANTIN ROVEDA - Prefeito Municipal.

TOMADA DE PREÇO Nº 11/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2019

HOMOLOGAÇÃO: 03/09/2019
CONTRATADO: CEGE ENGENHARIA LTDA. – CNPJ N.º 04.484.014/0001-89.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DA VITÓRIA.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços de Pavi-
mentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q) e de Calça-
das com Acessibilidade nas Ruas: LOTE 01 - José Piolli e Dom Manuel Salles, ambas 
no Bairro São Cristóvão; LOTE 02 - Washington Luiz Pereira de Souza no Bairro Ro-
cio; LOTE 03 - Eurico Amann no Bairro Rio D’Areia; no Município de União da Vitória/
PR, conforme Projetos, Memorial Descritivo e demais anexos ao presente Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.186.962,92 (um milhão cento e oitenta e seis mil no-
vecentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos) - LOTE 02 - Washing-
ton Luiz Pereira de Souza no Bairro Rocio; LOTE 03 - Eurico Amann no Bairro Rio 
D’Areia;
DATA: 03/09/19 - HILTON SANTIN ROVEDA - Prefeito Municipal.

FERNANDO HERNANDES JUNIOR 
Diretor

MARIA APARECIDA CORDEIRO ALVES 
Contadora - CT-CRC 1SP156211/0-7

FIRENZE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 27.413.805/0001-13

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31/12/2018 E 2017 (Em Reais)

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES 
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

2018 2017
Ativo Circulante 3.326.461 1.000.522

Caixa e equivalentes de caixa 3.326.461 1.000.522
Não circulante 80.356.704 40.489.796

Partes relacionadas 12.000.000 11.000.652
Investimentos 67.824.205 29.489.144
Tangível 532.499 –

Total do ativo 83.683.165 41.490.318
Passivo Circulante 1.031 129

Fornecedores 1.031 129
Não circulante 14.855.098 12.001.715,00

Recursos de terceiros 12.000.000 12.000.000
Partes relacionadas 2.855.098 1.715

Patrimônio líquido 68.827.036 29.488.474
Capital social 4.500.000 4.000.000
Reservas de lucros 63.527.036 –
Reserva legal 800.000 657.925
Lucros (P) prejuízos acumulados – 24.830.549

Total do passivo 
 e patrimônio líquido 83.683.165 41.490.318

Despesas gerais e administrativas 2018 2017
Despesas administrativas (21.910) (1.095)
Despesas tributárias (2.171) –

Lucro (Prejuízo) operacional 
 antes do resultado financeiro 
  e de participações societárias (24.080) (1.095)
Resultado da equivalência patrimonial 51.795.061 25.489.644
Resultado antes das receitas 
 e despesas financeiras 51.770.980 25.488.549
Resultado financeiro (2.631.102,22) (75)
Resultado antes do IRPJ e CSLL 49.139.878 25.488.474
Lucro líquido do exercício 49.139.878 25.488.474

2018 2017
Lucro ou (prejuizo) do exercício 49.139.878 25.488.474
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 49.139.878 25.488.474

Capital 
social

Reservas 
de lucros

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 31/12/2016 – – –
Aumento de capital 8.000.000 – 8.000.000
Reserva legal – 657.925 657.925
Capital a integralizar (4.000.000) – (4.000.000)
Lucro ou (prejuizo) do exercício – 24.830.549 24.830.549
Saldos em 31/12/2017 4.000.000 25.488.474 29.488.474
Aumento de capital 500.000 – 500.000
Reserva legal – 800.000 800.000
Capital a integralizar (3.500.000) – –
Distribuição de dividendos – (10.301.316) (10.301.316)
Lucro ou (prejuizo) do exercício – 48.339.878 48.339.878
Saldos em 31/12/2018 4.500.000 64.327.036 68.827.036

2018 2017
Lucro ou prejuízo 
 líquido do exercício 49.139.878 25.488.474
Ajustes ao resultado

Equivalência patrimonial (51.795.061) (25.489.644)
Juros e outros (2.631.102) (75)

Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 902 129
Recursos de terceiros – 12.000.000

Caixa líquido consumido 
 pelas atividades operacionais (5.285.383) 11.998.884
Atividades de financiamentos

Partes relacionadas 999.348 11.000.652
Dividendos pagos (10.301.316) –

Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamentos (9.301.968) 11.000.652
Aumento (diminuição) de 
 caixa e equivalentes de caixa (14.587.351) 22.999.536
Caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 1.000.522 –
No final do exercício 3.326.461 1.000.522

Aumento (diminuição) de 
 caixa e equivalentes de caixa 2.325.939 1.000.522

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO O Doutor RAFAEL LUIZ BRASILEIRO KANAYAMA, Juiz 
de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, Estado Do Paraná, FAZ SABER a todos quantos virem o presente, ou dele conheci-
mento tiverem que nos autos abaixo descritos foram designados dia e hora para praça/ 
leilão do bem penhorado, a ser realizado pelo Sr. Paulo Roberto Nakakogue, Leiloeiro Pú-
blico Ofi cial matriculado perante a Junta Comercial do Paraná sob o nº 12/048-L, como 
segue: 1ª Hasta Pública: dia 23/09/2019 às 09h:30min, se feriado, primeiro dia útil, sub-
seqüente, ocasião que o bem será vendido por valor igual ou superior ao da avaliação. 2ª 
Hasta Pública: dia 04/10/2019 às 09h:30min, se feriado, primeiro dia útil, subseqüente, no 
caso de não haver interessados na hasta anterior e será vendido pela melhor oferta, desde 
que não seja vil, 50% (Cinquenta por cento) sobre a avaliação atualizada. Local: Rua 
Senador Accioly Filho, 1625, bairro CIC, na cidade de Curitiba - PR. Consigno, desde já, 
que a realização do leilão devera ser destinada às pessoas residentes no condomínio onde 
se encontra a vaga de garagem, em respeito ao contido no § 1º do artigo 1.331 do Código 
Civil. Autos nº. 0000170-10.2007.8.16.0194 – Procedimento Sumário. Autos 12ª Vara Cível 
de Curitiba Exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILHE DE FRANCE (CNPJ. 01.567.607/0001-
10) (mov. 1.158 fl . 597) representado(a) por HENI APARECIDA BARKE. Endereço Exe-
quente: Rua Fernando de Noronha nº 74, CEP: 82640-350 Boa Vista - Curitiba/Pr. (mov. 1.1 
fl s. 03).Adv. Exequente Rose Cristiane de Oliveira Gomes Coelho (OAB/PR 63.605) (mov. 
1.8 e 1.120 fl s. 88 e 462).Executado (a) (01) SEBASTIÃO RENATO FURTADO (CPF 
322.71.979-20) (fl . 01) Endereço Executado(a) (01) Rua Fernando de Noronha nº 74, Boa 
Vista AP: 501 - Curitiba/PR. (mov. 1.1 fl s. 03) Adv. Executado Antônia Regina Carazai Budel 
(OAB/PR 24.994) (mov. 1.8 fl s. 84). Endereço da Guarda Rua Fernando de Noronha nº 74, 
CEP: 82640-350 Boa Vista - Curitiba/PR. (mov. 77.1 fl s. 835) Data da Penhora 29/06/2017 
(mov. 77.1 fl s. 835). DÉBITO DE CONDOMINÍO – R$ 252.027,16 até 24/06/2019 DÉBITOS 
IPTU R$ 468,36 ATÉ 19/06/2019 Qualifi cação do(s) Bem (01 ) R$ 43.592,10 Vaga de Ga-
ragem sob nº 18, localizada no 2º subsolo ou 1º pavimento, parte integrante do EDIFÍCIO 
ILLE SDE FRANCE I, com capacidade de estacionar um automóvel de passeio até tama-
nho médio, com área construída total de 26,1444 m2, quota de terreno de 3,4335 m2, cor-
respondendo-lhe a fração ideal de solo de 0,0045976. O referido edifício está construído 
sobre o lote de terreno A-1-A, subdivisão do lote A-1 da planta de Divisão Amigável de Fa-
mília Paulo Desonê da arrabalde da Colônia Argelina, nesta Capital, de forma irregular, 
medindo 29,79 metros de frente para duas linhas, uma de 24,94 metros e outra de 4,85 
metros, para a Rua Fernando de Noronha, por 30,35 metros de extensão da frente para 
fundos, pelo lado direito de quem da referida rua observar o terreno, também em duas li-
nhas, uma de 16,95 metros e outra de 13,40 metros onde confronta com o lote A-1-C, do 
lodo esquerdo mede 39,30 metros onde confronta com o lote fi scal 76-111-002.000, tendo 
de largura na linha de fundos 18,50 metros onde confronta com o lote A-1B, perfazendo a 
área total de 746.80 m2. Matricula nº 67.121 de Registro de Imóveis da 9ª Circunscrição de 
Curitiba/Pr. Venda “Ad Corpus”. Avaliação Primitiva - data/fl sR$ 43.000,00 de 11/03/2019 
(mov. 145.1 fl s. 938) Avaliação Atualizada - data R$ 43.592,10 de 04/06/2019. DÉBITO DE 
CONDOMINÍO – R$ 252.027,16 até 24/06/2019 DÉBITOS IPTU R$ 468,36 ATÉ 19/06/2019 
ONUS DA MATRICULA. R-1/67.121 0 Protocolo nº 121.493 – Compra e Venda – Constru-
tora MTM LTDA acima qualifi cada, vendeu o imóvel objeto desta matrícula para Sebastião 
Renato Furtado. R.2/67.121- HIPOTECA- sob nº 121.493 de 16-04-97. De conformidade 
com Contrato /por instrumento particular de Compra e Venda, Mutuo com Obrigações e 
hipoteca e quitação Parcial com Desligamento, fi rmado nesta capital aos 26 de março de 
1997, SEBASTIAO RENATO FURTADO – Deu em primeira e especial hipoteca o imóvel 
objeto desta matricula, em favor do BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.R.3/67.121 – 
Protocolo 264.464 - PENHORA. Autor: Condomínio Edifício ILLE de France L – Executado: 
Sebastião Renato Furtado MMª Juíza de Direito da 12ª Vara Cível de Curitiba Foro Central 
de Curitiba, extraído dos autos 0000170-10.2007.8;16.0194 LEILOEIRO: PAULO ROBER-
TO NAKAKOGUE, leiloeiro ofi cial, matr. JUCEPAR 12/048L, arbitrando seus honorários na 
seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se in-
cluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. Em 
caso de pagamento parcelado, a comissão devida será retida e paga proporcionalmente, á 
medida que as parcelas forem sendo adimplidas. INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) 
e seus cônjuge(s) se casado(s) for(em) devidamente intimado(a)(s) das seguintes designa-
ções para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a 
intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra 
os atos de expropriação como embargos ou recurso Público, independentemente de nova 
intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes 
da arrematação e/ou adjudicação (art 826 do CPC), e que as hastas públicas somente se-
rão suspensas com a comprovação tempestiva do pagamento de tos os valore devidos, 
inclusive custas processuais. Ficam, ainda intimados pelo presente Edital o depositário da 
coisa penhorada de que está obrigado a mostrar o bem a qualquer interessado no leilão, sob 
pena de fi xação de multa diária e os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 
do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, enfi teuse, di-
reito de superfície, concessão de uso especial para fi ns de moradia ou concessão de direito 
real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fi duciário ou com penhora anterior-
mente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados. OBSERVAÇÕES: Ciente do teor da petição de 
mov. 170. Proceda-se ao descadastramento da terceira MARIA LÚCIA MARINI DO AMARAL. 
2. Em cumprimento ao item “1” da decisão de mov. 161.1, a i. Secretaria para que descadas-
tre também o Banco Itaú.3 Em atenção a petição de mov. 174.1 deixo de nomear o leiloeiro 
indicado na petição de mov.106, como requerido, porque não cadastrado no sistema CAJU. 
Nomeio como leiloeiro ofi cial o Sr. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, o qual procederá pelo 
desempenho de sua função, a seguinte remuneração: a) 3% (três por cento) sobre o valor da 
avaliação de responsabilidade da parte exequente, para hipótese de adjudicação do bem; b) 
3% (três por cento) sobre o valor da avaliação, de responsabilidade do executado, em caso 
de remissão ou acordo, devidos a partir da pratica do respectivo ato; c) 3% (três por cento) 
sobre o valor do lance aceito, a ser pago pelo arrematante. 4 A designação de datas será 
realizada pelo Cartório, mediante certidão lançada nos autos a partir de pauta fornecida pelo 
Leiloeiro Ofi cial Para o primeiro leilão dos bens penhorados observe-se que não será admiti-
do valor inferior ao da avaliação e para o segundo deverá ser observado o maior lance, desde 
que não seja preço vil – que ora estipula em valor abaixo de 50% do valor da avaliação. Para 
designação da segunda data, se for o caso, deverá ser observado, também, o disposto no 
inciso V, do artigo 886, do Código de Processo Civil: a indicação de local, dia e hora de se-
gundo leilão presencial, para hipótese de não haver interessado no primeiro. Se por justo 
motivo não forem realizado os atos processuais nas datas designadas, fi cam automaticamen-
te transferido para o primeiro dia útil seguinte, nos mesmos horários. 5. Expeça-se o respec-
tivo edital, no qual deverá haver menção da existência de ônus, recursos ou processo pen-
dente sobre os bens serem arrematados (CPC, art. 886, VI), se houver Deve constar ainda 
do edital que, tratando-se de vaga de garagem, não poderá ser alienada a pessoas estra-
nhas ao condomínio, salvo autorização expressa na convenção de condomínio (art. 1.331 
parágrafo 1º, CC). 6. Referido edital deverá ser afi xado no átrio do Fórum e sua publicação 
de observar regra extraída do artigo 887, do CPC. Desde logo, destaco que quando o valor 
dos bens penhorados não exceder 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo vigente 
na data da avaliação, será dispensada a publicação de editais; nesse caso o preço da ar-
rematação não será inferior ao da avaliação. 7. Intime-se a parte devedora, pessoalmente, 
para fi ns do artigo 887, do CPC, bem como aqueles constantes no art 889, do CPC. Das 
datas designada Intimação deverá constar também, do edital, para hipótese de não serem 
encontrados pelo Ofi cial de Justiça. 8. Desde logo, autorizo o Leiloeiro Ofi cial a subscrever os 
atos para intimação e requisição necessárias para o deslinde de praça ou leilão. 9 O leiloeiro 
deverá apresentarem Cartório, por meio petição, todos os comprovantes dos atos pratica-
dos para realização do ato expropriatório, com dez dias de antecedência a realização da 
hasta pública.10 Desde logo, saliento ao Leiloeiro Ofi cial, que qualquer dúvida na prática 
dos atos necessários a realização da hasta pública, deverá ser noticiada nos autos para 
que este Juízo determine o que for de direito. Intimações e diligências necessárias. Curiti-
ba, 04 de Setembro de 2019. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE Leiloeiro Público Ofi cial 
Matr. 12/048-L – JUCEPAR - CPF nº. 041.361.129-98 (41) 3092-6400 – (43) 3020-7900

EDITAL DE ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA DOS BENS 1ª PRAÇA: 23/09/2019 – 
09h30min, se feriado, primeiro dia útil subseqüente. Na primeira praça deverá ser observado 
o valor da avaliação, devidamente atualizado, como lance mínimo. 2ª PRAÇA: 04/10/2019 
- 09h30min, se feriado, primeiro dia útil subseqüente, na segunda praça a venda poderá 
ocorrer pela maior proposta, desde que não confi gure preço vil, considerado como tal aquele 
que não atingir 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, devidamente atualizado. 
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Local : R. Senador Accioly Filho, 1625 - CIC – CURITIBA – PR. 
LEILOEIRO: Paulo Roberto Nakakogue, JUCEPAR 12/048L, fone: 41-99562-6000, cuja co-
missão foi fi xada: em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação 
atualizada, em se tratando de bens móveis. Autos nº. 0001702-72.2006.8.16.0026 - Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos 1ª Vara Cível de campo Largo. Exequente (CPF/CNPJ) 
SPACK VEÍCULOS (CNPJ. 75.803.981/0001-04) Representado por Moacir José Spack, RG 
nº 2.051.888.(mov. 1.2 Fls. 10).Endereço Exequente: Rod. 277. KM 115,7. nº 1.770, Centro 
- Campo Largo/PR. (mov. 1.2 fl s. 10). Adv. Exequente Bruna Gomes da Costa Presilhakoski 
(OAB/PR 58.150), Edson Gonçalves (OAB/PR 38.291) (mov. 1.2 e 38.2 fl s. 10 e 263). Exe-
cutado (a) (CPF/CNPJ) (01). CLAUDIR ANTÔNIO CYZ (CPF 459.778.799-20) (fl . 01). En-
dereço Executado(a) (01).Av. dos Expedicionários nº 3791, Bom Jesus – Campo Largo/PR. 
(mov. 1.29 fl s. 120) Adv. Executado Dirceu Augustinho Zaniorenzi (OAB/PR 19.347) (Mov. 
1.29 fl s. 120). Depositário Fiel Claudir Antônio Cyz (CPF 459.778.799-20) (mov. 1.6 fl s. 39). 
Endereço da Guarda Av. dos Expedicionários nº 3791, Bom Jesus - Campo Largo/PR. (mov. 
1.29 fl s. 120). Penhora realizada – data/fl s.01/04/2006 (mov. 1.6 fl s. 39). Débito Primitivo - 
data/fl s. R$ 86.088,26 de 09/08/2017 (mov. 75.2 1fl s. 335/336). Débito Atualizado – data R$ 
114.205,80 de 17/06/2019. Qualifi cação do(s) Bem (01) R$ 52.895,45 Um Ford Rural Willys, 
cor predominantemente Vermelha, Combustível gasolina, Placa ACL 1959, Chassi 00759, 
Renavam: 51792717-9. Benfeitorias, contendo direção hidráulica, ar quente, ar-condiciona-
do, caixa Chevrolet de 20, motor silverado injetado, bancos de tecido reclinado, quatro pneus 
31x10x50 R15 2TM+S, com avarias na lataria, em regular estado de conservação. Avaliação 
Primitiva – data/fl s. R$ 48.000,00 de 10/08/2017 (mov. 86.1 fl s. 352). Avaliação Atualizada 
– data.R$ 52.895,45 de 17/06/2019. Ônus DETRAN: R$ 102,71 até 17/06/2019. 01) Fica 
intimado o Executado CLAUDIR ANTÔNIO CYZ (CPF 459.778.799-20), através deste Edital, 
das datas acima, caso não sejam encontrados pelo Sr. Ofi cial de Justiça (Artigo 687 CPC), 
e de que, antes da arrematação e da adjudicação do bem, poderão remir execução, conso-
ante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil, bem como que poderão oferecer 
embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 
do artigo 746 do referido diploma legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no 
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e 
afi xado na forma da lei; 02) Os credores hipotecários, usufrutuários ou senhorio direto que 
não foram intimados pessoalmente, fi cam neste ato intimados da realização das respectivas 
praças (art. 698 CPC); 03) Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, sendo 
que a verifi cação de seu estado de conservação poderá ser realizada pelo pretenso arrema-
tante diretamente junto ao imóvel, ou então, junto ao Avaliador Judicial ou ao Sr. Ofi cial de 
Justiça que fez a avaliação do mesmo, conforme for o caso; 04) O arrematante pagará 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da avaliação, atualizado de comissão ao leiloeiro.05) Em caso 
de adjudicação após promovidos atos de divulgação (com a publicação do edital de leilão): 
2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da avaliação do bem adjudicado, a ser paga pelo 
adjudicante; 06) em caso de desistência/remissão/perdão da dívida após promovidos atos de 
divulgação com a publicação do edital de leilão): 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
da avaliação do bem, a ser paga pelo exeqüente; 07) em caso de remição da dívida após 
promovidos atos de divulgação (com a publicação do edital de leilão): 2% (dois por cento) 
sobre o valor da atualizado da avaliação do bem, a ser paga pelo remitente; 08) em caso 
de acordo/parcelamento/pagamento da dívida após promovidos atos de divulgação (com 
publicação do edital de leilão): 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da avaliação 
do bem, a ser paga pelo executado.09) Se o pagamento se realizar antes da publicação do 
edital de leilão, nenhuma indenização será devida ao leiloeiro, salvo despesas extraordiná-
rias devidamente comprovadas. 10) O valor do lance poderá ser pago à vista ou em par-
celas, sendo permitido o parcelamento mediante sinal à vista do valor equivalente à 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 30 (trinta) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas (art.895, S4° do CPC), atualizados com base no IPCA a partir 
da data de arrematação do bem em leilão. No caso de atraso no pagamento de qualquer 
parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento), sobre a soma da parcela inadimplida e das 
parcelas vincendas(art.895, S4° do CPC). O parcelamento do lance será garantido por 
caução idônea no caso de móveis e por hipoteca do próprio bem quando se tratar de imóveis. 
11) A carta de arrematação servirá como título à transferência do móvel. Campo Largo, 25 de 
Junho de 2019. Antônio José Carvalho DA Silva Filho  Juiz de Direito 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, Juíza de Di-
reito da Vara de Família e Sucessões de Araucária, FAZ SABER a todos quantos virem o 
presente, ou dele conhecimento tiverem que nos autos abaixo descritos foram designados 
dia e hora para praça / leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizado pelo Sr. Paulo 
Roberto Nakakogue, Leiloeiro Ofi cial matriculado perante a Junta Comercial do Paraná 
sob o nº 12/048L , como segue: 1ª Hasta Pública: dia 23/09/2019 às 09h30min, ocasião 
que o bem será vendido por valor igual ou superior ao da avaliação. 2ª Hasta Pública: dia 
04/10/2019 às 09h30min. No caso não haver interessados na hasta anterior e será vendido 
pela melhor oferta, ressalvados os casos de preço vil, nos termos do artigo 692 do Código 
de Processo Civil, entendido este como inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
(re) avaliação corrigida. Local: Rua Senador Accioly Filho, 1625, bairro CIC, na cidade de 
Curitiba - PR. Autos nº.0001030-18.2016.8.16.0025 – Execução de Alimentos. Autos Vara 
de Família e Sucessões de Araucária Exequente LUCAS HENRIQUE VIEIRA DA SILVEIRA 
(CPF 092.724.119-63) (fl . 01) Adv. Exequente Fábio Augusto Sfendrych (OAB/PR 67.294) 
(mov. 1.2 fl s. 06) End. Exequente (a) Rua das Tulipas, 604 - Campina da Barra - ARAU-
CÁRIA/PR - CEP: 83.709-380 Executado (a) ANTONIO DO CARMO DA SILVEIRA (CPF 
854.863.459-68) (fl . 01) End. Executado (a) Estrada dos Cardosos 2, s/nº - Localidade de 
São Pedro – Contenda/PR. Cep: 83.730-000 (mov. 1.1 fl s. 03). Adv. Executado Alex Mo-
rais (OAB/PR 74.968) (mov. 74.1 e 80,1 fl s. 199 e 206) Depositário Fiel Priscila Vieira de 
Almeida (CPF 042.951.119-10) (mov. 68.1 fl s. 182) End. da Guarda R. das Tulipas nº 604, 
Campina da Barra – ARAUCÁRIA /PR (mov. 68.1 fl s. 182) Penhora realizada 27/03/2017 
(mov. 68.1 fl s. 182). Débito Primitivo R$ 13.909,23 - 10/10/2018 (mov. 186.2 fl s. 413) Débito 
Atualizado R$ 15.263,26 – 24/06/2019 Qualifi cação do Bem(01) R$ 6.065,36 01 veículo 
HONDA/CG150 FAN ESL, ano/ modelo 2012/ 2013, Placa AWH-6252/PR, álcool/gasolina, 
chassi 9C2KC1670DR003040, RENAVAM 500769630, sem os documentos, a qual se en-
contra em bom estado de conservação e funcionamento. Avaliação Primitiva R$ 5.900,00 
- 27/03/2017 (mov. 68.1 fl s.182). Avaliação Atualizada R$ 6.401,16 - 21/06/2019. Ônus no 
Detran-PR: R$ 1.686,22. até 21/06/2019. Alienação Fiduciária (Baixada Quitada) Através 
deste edital fi cam intimadas as partes (C.P.C. Art. 687 e Art 3º da Lei de Introdução do 
Código Civil Brasileiro) (Art. 1501 do Código Cível Brasileiro), os arrematantes e terceiros 
interessados. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que 
se encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos 
imóveis a venda é “ad-corpus”; As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de 
caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo; A título de Honorários do Leiloeiro, serão 
devidos os seguintes valores: a) no caso de arrematação o percentual de 5% sobre o valor 
do arremate, a ser arcado pelo arrematante; b) Para eventual frustração do Leilão a co-
missão será de 1% valor da avaliação, a ser pago pelo executado, quais são devidos pelo 
simples ATO PRATICADO (Decreto Federal nº 21.981/32), assumindo o arrematante, o ad-
judicante, o remitente, as partes e terceiros interessados o ônus desta despesa; Ainda, é de 
total responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de TODOS os ônus e impostos, tais 
como ICMS, ITBI e outros que incidam sobre a venda; Poderá ser registrado na Certidão de 
Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as for-
malidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo 
cumpra as condições do último lançador; Erratas, ônus, Despesas informadas e anuncia-
das antes da Hasta Pública integram o Edital de Leilão. Os participantes do Leilão estarão 
sujeitos ao Artigo 335 do CPC, contra aqueles que impedirem, perturbarem, fraudarem, 
afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, com os agravantes dos crimes 
praticados contra a ordem pública e violência; Ficam intimada(os) as(os) executada(os) de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expro-
priação como embargos ou recursos começará a fl uir após a realização da Hasta Pública, 
Independentemente de nova Intimação e de que poderá remir a execução pagando o prin-
cipal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 651 do CPC), e que as 
hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive despesas do Sr. Leiloeiro para a realização dos atos. 
Caso os Exeqüentes, Executados, Sócios/Equiparados (art. 687, § 5º do CPC) e Cônjuges, 
bem assim os credores hipotecários não sejam encontrados ou cientifi cados, por qualquer 
razão, da data de Praça e Leilão, valerá o presente Edital de Intimação de Praça e Leilão. 
Se, por justo motivo, o ato não se realizar nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia 
útil seguinte, nos mesmos horários. E para que chegue ao conhecimento dos interessados 
e não possam, de futuro, alegar ignorância, mandou expedir o presente que será afi xado no 
local de costume, na forma da lei. Eu, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Ofi cial o 
fi z digitar e subscrevi. Curitiba, 04 de Setembro de 2019. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 
Leiloeiro Público Ofi cial Matr. 12/048-L – JUCEPAR - CPF nº. 041.361.129-98 (41) 3092-
6400 – (43) 3020-7900

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÕES SINDICAIS

O Presidente do Sindicato dos Contabilistas de Curitiba e Região Metropolitana, 
no uso de suas atribuições estatutárias e respeitada a legislação sindical em vigor, 
CONVOCA os associados (exceto estudantes), quites com a Tesouraria e em pleno 
gozo de seus direitos estatutários, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA que elegerá os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, os quais 
tomarão posse até o décimo dia do mês de Janeiro de 2020 para o triênio 2020/2022. A 
eleição será realizada no dia 01º de novembro de 2019, na sede administrativa do SI-
CONTIBA - Sindicato dos Contabilistas de Curitiba, localizada na Avenida Senador 
Souza Naves nº. 381, em Curitiba/PR, na SANEPAR - Companhia de Saneamento do 
Paraná (para os contabilistas associados lá empregados) e na COPEL – Companhia 
Paranaense de Energia (para os contabilistas associados lá empregados), no horário 
das 9h00min às 17h00min. Nos termos do artigo 56 do Estatuto desta Entidade, fi ca 
aberto o prazo de 08 (oito) dias corridos para o registro de “Chapas”, a contar da 
data da publicação deste Edital, devendo-se preencher todos os cargos e explicitar a 
função que cada um dos membros irá concorrer, sendo que os candidatos deverão 
contar com mais de 2 (dois) anos de fi liação no quadro social, serem regularmen-
te habilitados para o exercício da profi ssão contábil perante o Conselho Regional 
de Contabilidade e terem recolhido no respectivo período as contribuições asso-
ciativas e legais obrigatórias dentro dos prazos fi xados. Obrigatoriamente, todos 
os associados candidatos deverão ser considerados “fi cha limpa”, não podendo 
participar das eleições os que tenham sofrido condenação (com menos de 5 anos 
de trânsito em julgado ou ao menos com confi rmação da condenação em segun-
da instância no Poder Judiciário) em causa que envolva o exercício da profi ssão 
ou em que haja reconhecimento de má-conduta, falta de ética ou lesão ao erário. 
Também não poderá concorrer às eleições o associado candidato que tenha sido 
punido nos últimos 5 (cinco) anos pelo Órgão de Fiscalização Profi ssional, seja 
na parte ética, disciplinar, com suspensão do exercício profi ssional ou com a 
cassação e inabilitação para o exercício profi ssional reconhecida. O requerimento 
de registro de chapa será dirigido ao Presidente da Entidade, devendo ser assinado por 
todos os candidatos componentes da chapa e acompanhado de todos os documen-
tos exigidos (cópia do RG, CPF, carteira profi ssional CRC, CTPS para os empregados, 
comprovante de residência e certidão emitida pelo CRC atestando a ausência de qual-
quer processo e punição nos últimos 5 anos na parte ética, disciplinar, com suspensão 
do exercício profi ssional ou com a cassação e inabilitação para o exercício profi ssional 
reconhecida). A Secretaria da Entidade funcionará no período destinado ao registro 
de Chapas no horário das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 18h00min. O 
Sindicato se reserva ao direito de publicar Aviso resumido deste Edital. “Associado, 
compareça e exerça o seu direito”.

Curitiba, 05 de setembro de 2019.
PEDRO HUGO CATOSSI - Presidente

Base Territorial: Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Araucária, Balsa Nova, Bocaiuva do Sul, Campina 
Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda 
Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio 
Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, Tijucas do Sul e Tunas do Paraná.

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2019
Objeto: aquisição de 2.856 toneladas de pedra brita nº 3, conforme Edi-
tal. Menor preço por lote. Preço máximo global: R$ 74.256,00. Propostas 
18/09/2019- Recebimento às 08:30h e Abertura às 09:00h. Dotação: Re-
cursos Próprios. Edital: www.ferroeste.pr.gov.br e www.licitações-e.com.br. 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2019
Objeto: aquisição de peças para via ferroviária, conforme Edital. Menor preço 
por lote. Preço máximo global: R$ 154.000,00. Propostas 19/09/2019 - Rece-
bimento às 08:30 e Abertura às 09:00h. Dotação: Recursos Próprios. Edital: 
www.ferroeste.pr.gov.br e www.licitações-e.com.br. Curitiba, 03/09/19.

MT-3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – SPE - LTDA
CNPJ 12.939.248/0001-00 – NIRE 4120691392-7

AVISO DE REDUÇÃO DE CAPITAL
1) W. LARA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o n° 00.855.030/0001-80, devidamente registrada na JUCEPAR 
sob o NIRE nº 4120340544-1 em 27/09/1995, com sede na Rua General Mário Tou-
rinho, 1805, sala 1901, Curitiba, Paraná, CEP 80.740-000, representada, neste ato, 
por seu procurador, Rodrigo Barros de Moura Campos, brasileiro, casado, empre-
sário, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.446.665-3/SESP-SP, inscrito no 
CPF sob o nº 146.606.488-93, residente e domiciliado na Rua Alcides Therézio de 
Carvalho, 139, sobrado 14, Guabirotuba, Curitiba, Paraná, CEP 81520-230, confor-
me instrumento público de procuração lavrado, em 24/03/2016, no Tabelionato e Re-
gistro Civil Santa Quitéria, no livro 00894-P, folha 097/100; 2.) SINO ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 85.075.562/0001-57, com seus atos constitutivos devidamente re-
gistrados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 4202801504, 
sediada à Rua Luiza Mazetto Baggio, nº 120, apto 1301, Ecoville, Curitiba, Paraná, 
CEP 81.200-600, representada, neste ato, por seu administrador, Marcelo Eduar-
do Gava, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG n.º 3.688.161-5 – SSP/PR, inscrito no CPF/
MF sob o n.º 541.941.569-00, residente e domiciliado na Rua Luiza Mazetto Baggio, 
n.º 120, apto 1301, Ecoville, CEP 81.200-600, em Curitiba, Paraná; 3.) RUBENS 
KATZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.503.589-3/SSP-PR, inscrito no CPF sob 
o n° 544.779.649-00, residente e domiciliado à Rua Ângelo Sampaio, n° 1278, apto. 
301, Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP 80.250-120; 4.) JONAS KATZ, brasileiro, 
casado sob o regime da separação total de bens, empresário portador da Cédula 
de Identidade RG n° 1.972.849-8/SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 530.638.219-
34, residente e domiciliado à Av. Visconde de Guarapuava, n° 4921, apto. 701, 
Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80.240-010; 5.) CONSTRUTORA AVANTTI S.A, pes-
soa jurídica de direito, privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.998.864/0001-68, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEPAR sob o NIRE n° 
4130002168-6, sediada à Avenida Sete de Setembro, nº 4995, Lojas 01, Batel, Curi-
tiba, Paraná, CEP 80240-000, representada, neste ato, por seus diretores, Carlos 
Eduardo Bueno Noleto, brasileiro, casado, natural de Curitiba, Paraná, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.127.195-5/SESP-PR, inscrito no 
CPF sob n° 873.863.309-44, residente e domiciliado à Rua Dr. Goulin, 594, Bloco 
B, Apto. 11, Juvevê, Curitiba, Paraná, CEP 80040-280, e Casemiro Muraski Júnior, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.282.274-4/SESP-PR, inscrito no CPF sob o nº 651.280.959-91, residente e 
domiciliado à Rua Mato Grosso, 45, Apto 704, Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP 
80.620-070; 6.) GRUPO GEREST PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.598.281/0001-30, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 
41300083088, sediada Rua Manoel Celestino Boaventura, 307, casa 7, São Braz, 
Curitiba, Paraná, CEP 82.315-090, representada, neste ato, por Alfonso Diaz Grana-
dos Daza, colombiano, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RNE 
V042847-U, inscrito no CPF/MF sob o n.º 654.684.819-87, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Celestino Boaventura, n.º 307, Casa 7, Curitiba, Paraná, CEP 82.315-
090; 7.) CARVALHAL PARTIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.863.471/0001-38, com seus atos constitu-
tivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
nº412072433551, sediada à Av. Candido Hartmann, 404, casa, Mercês, Curitiba, Pa-
raná, CEP nº 80.730-440, representada, neste ato, por Elisa Freitas de Carvalho, 
brasileira, solteira, estudante, maior, nascida em 27/07/1990, portadora da cédula de 
identidade RG. nº 7.553.908-8/SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 069.362.719-01, 
residente e domiciliada à Rua Saldanha Marinho, 1422, apto 801-G, Curitiba, Para-
ná; e 8.) W. TROMBINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.280.953/0001-08,, com seus 
atos constitutivos devidamente registraos na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE nº41205423713, sediada à Alameda Augusto Stellfeld, nº 1581, Sala 03, 
Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80.730-150, representada, neste ato, por Wladimir 
Olympio Trombini Filho, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.217.755-0/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 609.976.489-53, 
residente e domiciliado à Avenida Manoel Ribas, n.º 3795, Curitiba, Paraná, CEP 
82.025-160, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira 
sob a denominação social de MT-3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – SPE 
- LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Alameda Augusto Stellfeld, 
1581, Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80.730-150, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.939.248/0001-00, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41206913927, RESOLVEM reduzir 
o capital social da Sociedade, de R$ 6.539.967,00 (seis milhões, quinhentos e 
trinta e nove mil novecentos sessenta e sete reais), para R$ 3.884.893,00 (três 
milhões, oitocentos oitenta quatro mil oitocentos noventa três reais) mediante 
o cancelamento de 2.655.074 (dois milhões, seiscentas e cinquenta e cinco mil 
e setenta e quatro) quotas, conforme segue: a) 598.050 (quinhentas e noventa 
e oito mil e cinquenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 598.050,00 (quinhentos e noventa e oito mil e cinquenta reais), da 
sócia W. TROMBINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, já qualifi ca-
da; b) 1.058.506 (um milhão, cinquenta e oito mil, quinhentas e seis) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.058.506,00 (um mi-
lhão, cinquenta e oito mil, quinhentos e seis reais), da sócia CARVALHAL PAR-
TIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, já qualifi cada; c) 538.061 (quinhentas e trinta 
e oito mil e sessenta e uma) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 538.061,00 (quinhentos e trinta e oito mil e sessenta e um 
reais), da sócia GRUPO GEREST PARTICIPAÇÕES S/A, já qualifi cada; d) 327.615 
(trezentas e vinte e sete mil, seiscentas e quinze) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 327.615,00 (trezentos e vinte e sete mil, 
seiscentos e quinze reais), do sócio RUBENS KATZ, já qualifi cado; e) 132.842 
(cento e trinta e duas mil, oitocentas e quarenta e duas) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 132.842,00 (cento e trinta e dois 
mil, oitocentos e quarenta e dois reais) do sócio JONAS KATZ, já qualifi cado. A 
redução do Capital Social se dá em razão do mesmo ser excessivo em relação ao 
objeto da sociedade, nos termos do arts. 1.082, II e 1.084, do Código Civil.

Curitiba, 09 de março de 2018.
MT-3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – SPE - LTDA

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 111/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14590/2019

A Pregoeira do Município de Palmeira torna público que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço, dia 18/09/2019, às 08h30min. 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição sob demanda de gasolina co-
mum através de Posto de Combustível para abastecimento dos veículos pertencen-
tes a frota municipal. Os interessados poderão obter o edital na íntegra através do 
Portal da Transparência do Município pelo endereço eletrônico www.palmeira.pr.gov.
br ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmeira, nas 
horas normais de expediente. Informações adicionais, dúvidas ou pedidos de escla-
recimentos poderão ser solicitados através do fone: 42-3909-5014 ou pelo e-mail: 
licitacao.prefpalmeira@gmail.com.

04 de setembro de 2019 – Leiliane Costa – Pregoeira

licitacao.prefpalmeira@gmail.com.
www.palmeira.pr.gov.br


